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CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 
NO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORE-SP 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 070/2024 
 

Designa funcionários do Core-SP para 
exercerem a função de Fiscal, Fiscal Substituto e 
Gestor do contrato de aquisição de créditos 
comuns para o bilhete único corporativo. 
 

O Diretor-Presidente do Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado de São Paulo 
– CORE-SP, no uso das suas atribuições regimentais descritas no artigo 20, inciso IX, do Regimento 
Interno da entidade; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, que determina o acompanhamento 
e fiscalização da execução dos contratos, por representante da Administração especialmente designado; 
 
CONSIDERANDO que a São Paulo Transporte S.A prestará serviços de créditos comuns para o 
BILHETE ÚNICO, de propriedade do Core-SP para utilização dos meios de transportes: 1) ônibus da 
SPTrans, 2) trens do Metrô e 3) CPTM na cidade de São Paulo/SP e região metropolitana, para uso 
exclusivo de funcionário em ato de serviço com demandas externas no âmbito do Core-SP, de acordo com 
as disposições decorrentes do Processo Administrativo nº 041/2024. 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º - Designar o funcionário Fabrício Robson Silva dos Santos, ocupante da função de Coordenador 
de Atendimento, CPF nº 307.xxx.xxx-80, telefone nº (11) 3243-5521, para atuar como Fiscal do Contrato, 
em cumprimento ao disposto na Portaria nº 021/2021 – Core-SP. 
 
Art. 2º - Designar o funcionário Daniel Mitsuru Yasunaka, ocupante da função de Chefe do Setor de 
Contratos, CPF nº 418.xxx.xxxx-00, telefone nº (11) 3243-5522, para atuar como Gestor do Contrato, em 
cumprimento ao disposto na Portaria nº 020/2021 – Core-SP. 
 
Art. 3º - Designar a funcionária Mirella D’Andrea Moreno, ocupante da função de Chefe do Setor de 
Atendimento Seccionais, CPF nº 274.xxx.xxx-09, telefone nº (11) 3243-5513, para atuar como Fiscal 
Substituta do Contrato, nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do Fiscal do 
Contrato. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 
São Paulo, 11 de junho de 2024. 

 
 

 
 
 
 
 
Ciências: 
 
 

______________________ 
Fabrício Robson S. dos Santos 

Fiscal 

_______________________ 
José Luiz Abrantes Pereira 

Diretor-Presidente 

______________________ 
Mirella D’ Andrea Moreno 

Fiscal Substituta 

____________________ 
Daniel Mitsuru Yasunaka 

Gestor 
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